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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
ESTADO DO E SPÍRITO S ANTO 

LEI COMPLEMENTAR NQ06'Ô, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1994 

INSTITUI REGIME JURIDICO ONICO PARA OS 
SERVIDORES PtJBLICOS MUNICIPAIS DO MUNCIPIO DE 
NOVA VENéCIA, ESTABELECE DIRETRIZES GERAIS 
PARA SUA IMPLANTAÇ/!10 E DA OUTRAS PROVIDeN-
ClAS. • 

O PREFEITO DO MUNICIP IO DE NOVA VENéCIA, ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO , no uso d e s u as atribuiç~es legais. faz saber que 
a Câmara Munici pal APROVA e eu S ANCIONO a segu5nte L•d : 

Art . 1Q . Os servidores públicos mun~i. pais institui
drJs e mantidos pelo Município f i cam submetidc>s ao Regime au,rídico 
desta Lei, passan do a ser regido pela~• disposic;t!e~; do Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais e l_eg islaç'ào compl ementar . 

A..-t . 29. Consider-<>-s.e Servidor Púb l ice• Mun ici.pal, 
para os efeitos desta Lei o empr-egádo ou f u ncionário investido .em 
car-gos de provimen to efetivo , o u em t:<)miss:l!o da admin is t.r-aç:!!o 
públi<:<> dos podei-es E xecu tivo e Legislativo. 

Ar-t . 3Q . Aplicam- se subsidiar-iamente aos membros dcl 
Magistério Público Municipal, as disposiçtles cio Estatuto dm; 
Servi.dort-:?S Públicos MLtnicipais r·ecrJnhecidi:tment e comL~ns, ocnissas 
ou que n;!to colidam com a presente Lei. 

A1rt..4Q.F.icam excluídos do 
os ser-viciares ocupantes de 

r-eg ime ins ti t1 . .1:i:do por
empregos em ca~áte r 

Ar-t . ~5Q.Os empregos ocupados pelos servidor-es 
incluidos no regime jur-:i:dico or-a instituído ficam tran sfor-mados 
em c argos, na data da vig~n cia desta Lei . 

§ 19. A transform,;u;\\\o de que se tr-ata o 
''caput'' deste Artigo, dar-se-á pelo enquadramento automático dos 
s ervidores ce l etistas estáveis, observada a equival@ncia da 
tl<)mc~nc.latura e atr·ibui.çtles dos car-gos integrantes dos quadr-os de 
pessoal cios r-espectivos poderes . 

§ 2Q . Ficam extintos os contratos individuais 
el e trabalhct, cu.jos empr·egos e fLt11ç'c°JE·s fot-êun tr-elnsfor-rnado!.~, 

f icar,do a.ssegLtF~':ldos as respectivos ocLtpan tes a c.on tint.tidc\de da. 
c:ontagFJm de.) ternpo de serviço pa r-a e·f~ito de aposentadoria, 
disponibilidade e adicional por- tempo de serviço. 

Art.6Q . A Legislaç•o p~ópria disporá sob..-e a 
pol .itic:a r,:.;(·:iléu'"·i(:\l e plano de <:arre.ira para eis servidores p t:tblicos 
nn..tn i e ipt1i s .. 

i=lrt .. 7Q. Até qLte 5ej ª 'º e!·~ped iclos os a tc)s previs tos 
rio ?'rtlgo 6Q:o s~o mantidos as e.tLlais 'lctr,tagens financeiras~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA YENÉCIA 
ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO 

auferidas pelos servidores municipais, inclusive o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço. 

Art . SQ . O Chefe do Poder Executivo Muni cip.:'1 
bai>:ará os at.os nece ssários à e>:ecu ç•o da presente Lei . 

Art. 9Q. As despesas decorr-entes da e>:ecuç•o desta 
Lei correrao à conta das dotaç~es próprias do orçamento do 
Municipio suplementadas se necessário . 

Art . 10 . Esta Lei entra em vi.gor na data de sua 
publicaç•o. 

con trária. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFE~TO DO MUNICIPIO DE NOVA 
VENÉCIA, ESTADO DO ESPIRITO SANTO , ao 20 di.As do mês de de;,:embro 
do ano dP 1994 . 

Reg . às f l s . no OR /(/_/li) 
do Livro Próp. nQ~ 

em: ,QO I ~-~ 

' 
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WILSON LUIS VENTURIM 
Prefeito do Municipio 
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